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conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ALINNE CASTRO DE SOUSA, matrícula nº 
57227983, CPF nº 79429076272, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEFM S PROF CAMILO SALGADO, do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 2.827,50 ( dois mil, oitocentos e 
vinte e sete reais e cinquenta centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 2.827,50 ( dois mil, oitocentos e vinte e 
sete reais e cinquenta centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 695/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) SAMIRA DA SILVA ALEXANDRINO, matrícula 
nº 57208565, CPF nº 70055394272, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEFM ARTHUR PORTO, do munícipio de BELEM, 
no valor de R$ 1.805,70 ( um mil, oitocentos e cinco reais e 
setenta centavos )  para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.805,70 
( um mil, oitocentos e cinco reais e setenta centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 696/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) DENISE DO SOCORRO MARQUES ESTEVES, 
matrícula nº 3243257, CPF nº 56130899220, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEIFM PROF ACY DE JESUS BARROS 
PEREIRA, do munícipio de BELEM, no valor de R$ 1.737,45 
( um mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e 
cinco centavos )  para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.737,45 ( 
um mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 697/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) JOCIEL DE SOUZA GOES, matrícula nº 57201754, 
CPF nº 60594802253, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEM 
PROF ADEMAR NUNES VASCONCELOS SEDE, do munícipio 
de SALVATERRA, no valor de R$ 1.037,40 ( um mil, trinta e 
sete reais e quarenta centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
1.037,40 ( um mil, trinta e sete reais e quarenta centavos 
) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 698/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ISABEL DE CASSIA PAES ALMEIDA PAUXIS, 
matrícula nº 54186104, CPF nº 45412693253, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEM PAPA PAULO VI ( Anexo III), do 
munícipio de NOVO REPARTIMENTO, no valor de R$ 674,70 
( seiscentos e setenta e quatro reais e setenta centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 674,70 ( seiscentos e setenta e 
quatro reais e setenta centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 699/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 

ao servidor(a) JACIKA MABEL DA COSTA FERRO, matrícula 
nº 57210301, CPF nº 75108992220, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF MARIA ALICE GEOLAS M CARVALHO, do 
munícipio de QUATIPURU, no valor de R$ 976,95 ( novecentos 
e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 976,95 ( novecentos e setenta e 
seis reais e noventa e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 700/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ESPERANCA DAS GRACAS NOVAIS MACHADO, 
matrícula nº 5901734, CPF nº 57210551204, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEFM RAIMUNDO DE CAMPOS LOPES, 
do munícipio de BUJARU, no valor de R$ 645,45 ( seiscentos 
e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 645,45 ( seiscentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 701/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
IVANA DO SOCORRO MONTEIRO SIQUEIRA, matrícula 
nº 57210465, CPF nº 40123707234, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EE EDUCACAO PROFISS E TECNOLOG VIGIA 
DE NAZARE, do munícipio de VIGIA, no valor de R$ 241,80 ( 
duzentos e quarenta e um reais e oitenta centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 241,80 ( duzentos e quarenta e um 
reais e oitenta centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira


